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DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS VERSUS INTERNACIONALIZAÇÃO DA ECONOMIA 

 

Oriana Piske de Azevedo Magalhães Pinto*

 

O processo de internacionalização dos direitos humanos traça uma nova concepção de 

direitos de cidadania que, outrora, com a Declaração dos Direitos do Homem e dos Cidadãos, de 

1789, sob o influxo da burguesia do liberalismo econômico, expressavam o conjunto dos direitos 

individuais e políticos. Antes disso, a proteção aos direitos do homem limitava-se a apenas 

algumas legislações internas, como a inglesa de 1684, a americana de 1778 e a francesa de 1789. 

Com o surgimento da Organização das Nações Unidas, em 1945, e com a aprovação e 

proclamação da Declaração dos Direitos Humanos, de 1948, temos os grandes marcos da 

internacionalização dos direitos humanos. A partir daquela data considera-se cidadãos não apenas 

aos detentores dos direitos civis e políticos, mas a todos aqueles integrantes do âmbito da 

soberania de um Estado e deste Estado recebem uma variedades de direitos e, também, de 

deveres. 

A nova concepção de cidadania buscou afastar-se do conceito de soberania estatal 

absolutista, que concebia os Estados como únicos sujeitos de direito internacional público, com o 

escopo de salvaguardar os direitos fundamentais de todos os cidadãos. Nesse contexto, os 

indivíduos passam a ser sujeitos de direito internacional, que é dotado de mecanismos 

processuais eficazes para o resguardo desses direitos.  

O Direito Internacional dos Direitos Humanos vem se consolidando após a Segunda 

Guerra Mundial (1939-1945), oriundo dos horrores do nazismo, foi construído a partir de uma 

normatividade internacional, até então inexistente. A estrutura normativa de proteção 

internacional aos direitos humanos, além dos instrumentos de proteção global, como a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, abrange, ainda, os 

instrumentos de proteção regional, pertencentes aos sistemas europeu, americano, asiático e 

africano. Os referidos sistemas são complementares, sendo que fica ao alvitre do cidadão que 

sofreu vulneração de direitos a escolha do aparato que mais o benificie. O Direito Internacional 
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dos Direitos Humanos se afirma a cada dia como um novo ramo do direito, dotado de princípios e 

regras, tendo como objetivo maior a proteção da dignidade da pessoa humana no âmbito nacional 

e internacional.  

O “direito a ter direitos”, segundo Hannah Arent (2000), passou a ser a referência 

fundamental de todo o processo internacionalizante, e não seria diferente com relação ao 

processo de transnacionalização dos mercados. A internacionalização da economia é um processo 

que se acentuou ao longo da segunda metade do século XX, tendo como características marcantes 

a instantaneidade das informações e da comunicação, a padronização dos meios técnicos e a 

interconexão das economias de diferentes países. Embora a globalização econômica seja um fator 

preponderante, responsável pelo desenvolvimento das relações internacionais, por agir sob a 

égide das forças livres, ela acaba, muitas vezes, comprometendo os recursos naturais e o meio 

ambiente como um todo.    

Quando se falou em globalização econômica pela primeira vez, a idéia foi colocada 

como uma panacéia: novas tecnologias e métodos gerenciais promoveriam, por si só, o aumento 

geral da produtividade, o bem-estar de todos e a redução do abismo social dentro e fora das 

nações. Entretanto, passados poucos anos, verificou-se situação diversa, com o acúmulo de 

riqueza nas mãos de poucos e o aumento das desigualdades sociais. Ao lado dessa trágica 

realidade gerada pela globalização econômica, observou-se também a crescente degradação do 

meio ambiente e o uso descontrolado dos recursos naturais. Portanto, indispensável se faz que a 

sociedade recorra à pesquisa científica e tecnológica para auxiliar o almejado desenvolvimento 

sustentável.  

A globalização propicia, em tese, um dinamismo econômico, da qual decorre a 

aceleração do progresso devido ao intercâmbio de conhecimento e às tecnologias. Entretanto, 

ainda existem países que se recusam a cumprir protocolos assinados para a preservação do meio 

ambiente. Nesse contexto, como regular os direitos civis e políticos frente à transnacionalização 

dos mercados? Na regulação desses direitos é preciso encampar o pensamento de que a proteção 

dos direitos humanos, sejam civis ou políticos, na atualidade, envolve um exame interdisciplinar, 

“concita o intérprete a harmonizar fontes nacionais e supranacionais, reformula, em definitivo, o 

conceito de ordem pública, que se expande para os domínios da atividade econômica privada” 

(TEPEDINO, 1988, p. 107).  

Verifica-se duas tendências contraditórias:  
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de um lado, o intervencionismo supranacional sobre o direito interno da maior parte dos países 

europeus e americanos, a implicar rigoroso planejamento e pouquíssimo espaço para a soberania, 

valendo-se os centros de decisão de práticas notadamente autoritárias, na fixação das metas a serem 

alcançadas por cada país; e, de outro, um excessivo liberalismo entre as transferências de tecnologia, 

mão-de-obra e investimentos, com a derrubada das barreiras alfandegárias nas relações internacionais, 

como forma de formar mercados supranacionais. Daí decorrem diversas conseqüências em termos 

hermenêuticos, no que tange aos direitos humanos na atividade econômica privada. (TEPEDINO, 1988, 

p. 114).  

 

Portanto, há um choque entre as fontes do ordenamento interno e as fontes externas. 

Gustavo Tepedino (1988), sustenta que esse contraste normativo não pode aniquilar os valores 

internos que garantem a estabilidade social e o respeito aos princípios constitucionais nacionais. 

Lembra, ainda, que “prevalece, em todo esse complexo processo, a ótica e a lógica da 

maximização dos resultados e da minimização dos custos.” Nesse quadrante, nota-se que os 

direitos civis, políticos e sociais dos países subdesenvolvidos passam a ser vistos como “custo 

econômico da produção, no panorama da competição internacional” (TEPEDINO, 1988, p. 115). 

Há dois grandes desafios: a implementação de investimentos em fatores que tragam 

competitividade internacional e os investimentos sociais, que garantam o exercício da cidadania e 

uma cultura de direitos humanos. Sustenta Gustavo Tepedino (1988, p.115) que a busca da 

competitividade 

 
acaba por significar uma importação de produtos já elaborados – a melhores preços de produção – e a 

exportação dos empregos necessários a produzi-los, já que outros países se encontram mais preparados 

tecnologicamente para a competição, resultando em ulteriores fatores de desemprego, exclusão social, 

atentados a valores existenciais, sendo certo que, no caso brasileiro, os modelos anteriormente adotados 

de protecionismo interno não trouxeram competitividade, senão a consolidação de grandes cartéis e 

monopólios. 

 

É imperioso reconhecer a necessidade de se construir um modelo econômico que 

gere, ao mesmo tempo, riqueza e bem-estar, concomitantemente à promoção da coesão social e 

da preservação da natureza.  Portanto, o grande desafio da humanidade no século XXI está em 

desenvolver estratégias que garantam a sustentabilidade requerida, seja no âmbito social, 

econômico, jurídico, ecológico e cultural, a fim de resguardar os direitos de cidadania e obter 

justiça social. 
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